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 Os presidentes da 
AMUSEP (Associação dos 
Municípios do Setentrião Pa-
ranaense), Fausto Herradon, 
prefeito de Floraí, e o Presi-
dente do PROAMUSEP (Con-
sórcio Público Intermunicipal 
de Gestão da AMUSEP) Fábio 
Vilhena, Prefeito de Atalaia,  
começaram este mês um ro-
teiro de visitas aos demais 29 
prefeitos dos municípios que 
fazem parte da entidade. 
 “É  uma  mane i r a 
de aproximar os prefeitos 
e para possamos conhecer 
melhor cada município da 
região e de mostrar a eles a 
estrutura que as entidades 
tem hoje à disposição”, ex-
plicam Fausto e Fábio que 
estavam acompanhados do 
Prefeito de São Jorge do 
Ivaí, André Bovo, Vice-
Presidente da AMUSEP. 

Os objetivos da AMUSEP 
e do PROAMUSEP 

  1. Ampliar e fortalecer a 
capacidade administrativa, 
econômica e social dos mu-
nicípios associados. 
  2. Promover o estabelecimento 
da cooperação entre os muni-
cípios e os prefeitos, visando a 
união e a troca de experiências. 
   3. Prestar assessoria jurí-
dica, contábil e técnica aos 
municípios. 
   4. Promover o intercâmbio 
de informações e reivindica-
ções com a Associação dos 
Municípios do Paraná, órgão 
de expressão estadual do mu-
nicipalismo Paranaense. 

Presidentes da AMUSEP e PROAMUSEP visitando prefeitos

   5. Incentivar o intercâmbio 
com institutos e organiza-
ções de pesquisa, estudos e 
trabalho ligados aos temas 
municipalistas. 

    6. Atuar na promoção da in-
tegração dos municípios e das 
suas entidades e organizações, 
visando o desenvolvimento 
regional. NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

LOBATO

PARANACITY

NOVA ESPERANÇA

ITAGUAJÉ

COLORADO

 A Prefeitura de São 
Jorge do Ivaí, dentro das suas 
políticas públicas de preser-
vação do meio ambiente, fi r-
mou uma cooperação mútua 
com a empresa Reciclanip, 
criando um ponto de coleta 
de pneus no município.
 Em janeiro a em-
presa fez a retirada de 800 
pneus de carro e 100 pneus 
de caminhão.
 A empresa que atua 
nesse ramo leva os pneus 
dos pontos de coleta para 
um centro de recepção.
 Munícipes, borra-
cheiros, revendas de pneus, 

São Jorge do Ivaí faz convênio para destinação de pneus inservíveis 
oficinas também podem 
contribuir, levando seus 
pneus para o ponto de co-
leta, através de um cadastro 
na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente em São 
Jorge do Ivaí.
 Os pneus inserví-
veis são utilizados para 
co-processamento (energia 
para caldeiras), laminação 
(indústria moveleira, calça-
dos, dutos de águas pluviais 
etc.), adição ao asfalto e 
para artefatos de borracha 
(tapetes para automóveis, 
pisos industriais e quadras 
poliesportivas).
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Paranacity 

Lanchonete do Roberto
Panifi cadora Primor

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

EDITAL N. 001/2017 
 

SÚMULA: CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME EDITAL N. 
001/2014. 

 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado apurado em CONCURSO 
PÚBLICO edital nº 001/2014, convoca os candidatos abaixo 
relacionados para que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de publicação deste edital compareça na divisão de recursos humanos 
da Prefeitura Municipal, para legalização de seu contrato de trabalho. 
  
PROFESSOR/ MAGISTERIO   
N.º INSC. CARGO                                            NOME NOTA 

97216 Professor/magistério GABRIELA SANTOS GABRIEL 55,0 
98323 Professor/magistério LETICIA LAIS LOPES 55,0 
98693 Professor/magistério LUCIA HELENA KANDA 50,0 
98249 Professor/magistério GENERICE DE OLIVEIRA RODRIGUES 50,0 
97079 Professor/magistério ANDREIA VENACIO BOLOTARI 50,0 
98274 Professor/magistério ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 50,0 
98217 Professor/magistério LILIAN APARECIDA SANTOS 50,0 

 
Os candidatos aprovados e convocados pelo presente Edital deverão 
comparecer ao Departamento de Administração, Divisão de Recursos 
Humanos, munidos dos documentos exigidos no Edital nº 001/2014, 
bem como demais documentos exigidos para validação das vagas, 
constantes no anexo I deste edital. 

Revogadas as disposições em contrario este EDITAL entra em vigor 
na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta 
Prefeitura e posteriormente publicado no órgão oficial do município. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 06 
DE FEVEREIRO DE 2017 

 
ADEMIR MULON 

 PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 
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Rua Bela Vista, 1014 
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CEP 87170-000 – Ourizona-PR 
 email: 

 
 

 
 
 

LEI 900, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SÚMULA: concede majoração aos valores dos 
vencimentos aos servidores integrantes dos 
quadros de provimento efetivo e em comissão, aos 
proventos dos aposentados e pensionistas, e dá 
outras providências. 
 

 A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, 
APROVOU e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
 Art. 1. Fica autorizado a concessão os servidores dos quadros de pessoal de 
provimento efetivo e em comissão do Poder Legislativo Municipal, majoração em seu 
vencimento na ordem de 7,00% ( sete por cento ). 
 
 Parágrafo primeiro: Nenhum servidor municipal perceberá vencimento inferior a 01 
(um) salário mínimo estabelecido pela União Federal. 
 
 Art 2. A majoração que diz respeito o artigo anterior será estendida aos servidores 
aposentados e pensionistas do Poder Legislativo Municipal. 
 
 Parágrafo único: Nenhum servidor aposentado ou pensionista perceberá proventos 
inferiores ao salário mínimo estabelecido pela União Federal. 
 

Art 3. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação; 
 
Art 4. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

07 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 06/2017- PMO 

 
     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   LUBRIMARQUES COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
 

 Objeto:  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
 
Duração: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 219.900,00 (Duzentos e dezenove mil e novecentos reais) 

Data da Assinatura: 06 de fevereiro de 2017. 

Ourizona-PR, 06 de fevereiro de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2017- PMO 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   CAROL COMERCIAL – EIRELI - ME 
 

 Objeto:  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
 
Duração: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 60.419,31 (Sessenta mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta e um centavos 

Data da Assinatura: 06 de fevereiro de 2017. 

Ourizona-PR, 06 de fevereiro de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2017- PMO 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   G P COMERCIO DE GÁS LTDA - ME 
 

 Objeto:  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
 
Duração: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 8.650,00 (Oito mil, seiscentos e cinquenta reais) 

Data da Assinatura: 06 de fevereiro de 2017. 

Ourizona-PR, 06 de fevereiro de 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

de fevereiro de 2017.

Ourizona-PR, 06 de fevereiro de 2017

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

60.419,31 (Sessenta mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta e um centavos

de fevereiro de 2017.

Ourizona-PR, 06 de fevereiro de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

8.650,00 (Oito mil, seiscentos e cinquenta reais)

de fevereiro de 2017.

Ourizona-PR, 06 de fevereiro de 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  9/2017 - DL

31/2017
30/2017

06/02/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

30/2017
9/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/02/2017
06/02/2017
RENOVAÇÃO DE SEGURO DE VEICULO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264)  Saldo: 23.400,64

- 003209 - LOJACOOR SA REDE DE CORRETORES DE SEGURO 1 0,0000 5.220,37

1 5.220,37

Ourizona,   6   de  Fevereiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
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CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  9/2017 - DL

31/2017
30/2017

06/02/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

30/2017
9/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/02/2017
06/02/2017
RENOVAÇÃO DE SEGURO DE VEICULO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (264)  Saldo: 23.400,64

- 003209 - LOJACOOR SA REDE DE CORRETORES DE SEGURO 1 0,0000 5.220,37

1 5.220,37

Ourizona,   6   de  Fevereiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos 
eventuais interessados que até as13:30horas do dia 23/02/2017 em seu 
Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará 
recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 15/2017, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por 
objeto o seguinte:  
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO EM EVENTOS (EQUIPE E APARELHAGEM DE SOM) 
E DIVULGAÇÕES DIVERSAS COM CARRO DE SOM PARA OS DEPARTAMENTOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às14:00 horas do 
mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 
julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de 
expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta 
Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 07 de fevereiro de 2017. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos 
eventuais interessados que até as08:30horas do dia 23/02/2017 em seu 
Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará 
recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 13/2017, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS ESPORTIVOS DO 

MUNICÍPIO 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do 
mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 
julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de 
expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta 
Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 01 de fevereiro de 2017. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2017 - PR

16/2017
17/2017

20/01/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

17/2017
6/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/02/2017
06/02/2017
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA 
E UTENSILIOS DE COZINHA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

Lote: 1 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

80 0,0000 104.900,00
Lote: 3 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA
8 0,0000 64.000,00

Lote: 4 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

12 0,0000 51.000,00

Total por Fornecedor: 100 219.900,00

Lote: 2 - 001633 - CAROL COMERCIAL LTDA. 72 0,0000 45.588,21
Lote: 6 - 001633 - CAROL COMERCIAL LTDA. 51 0,0000 14.831,10

Total por Fornecedor: 123 60.419,31

Lote: 5 - 003524 - G P COMERCIO DE GAS LTDA 2 0,0000 8.650,00

Total por Fornecedor: 2 8.650,00

Total: 225 288.969,31

Ourizona,   6   de  Fevereiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2017 - PR

16/2017
17/2017

20/01/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ourizona,   6   de  Fevereiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2017 - PR

16/2017
17/2017

20/01/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ourizona,   6   de  Fevereiro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 75.731.034/0001-55    
GESTÃO 2017-2020 - RECONSTRUÇÃO EM AÇÃO  

     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 –  (44) 3465-1299 – 3465-1540 – CAIXA POSTAL 31 
                       Email: gabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

   
                                                Edital Nº 01/2017 

 
Súmula: Convocação dos beneficiários do 
Programa Minha Casa, Minha Vida II para 
municípios com população de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes – SUB 50. 

 
O Prefeito Municipal de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais convoca os seguintes beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida II para municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes – SUB 
50, a  comparecem ao CRAS, no prazo de 30 dias, a partir da publicação deste Edital, 
sob pena de serem desclassificados do Programa caso não compareçam no tempo 
solicitado.  Tal comparecimento se faz necessário tendo em vista que o Departamento 
Social do Município visitou os beneficiários no endereço cadastrado e os mesmos não 
foram localizados,sendo ainda que em algumas das moradias estão residindo parentes, 
e outras estão invadidas por outras famílias. 
 

NOME DO BENEFICIÁRIO CPF 
ADRIANA BARBOSA DA SILVA 042.191.099-27 

EUNICE REIS SERAFIN 701.523.909-44 
IDALINA DOS SANTOS 017.771.869-27 

JÉSSICA FERREIRA DOS SANTOS 067.581.089-29 
JOSELITA VIEIRA DE OLIVEIRA 043.038.999-09 

LUCIANA DA SILVA SANTOS 065.728.749-07 
MARCIA PEREIRA DA SILVA 011.451.679-00 

ROBERTA FRANCISCO DA SILVA 076.972.659-31 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE DE CRUZEIRO DO SUL - 
ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE JANEIRO DE 2017.  

      
 
         Ademir Mulon  

                                - PREFEITO MUNICIPAL- 

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

MARCIA SCHINAIDER

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  010/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 003/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  ANTONIO MARCELINO ORTEGA-VIDROS-ME  
CNPJ 26.061.450/0001-88  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE VIDROS, CANELADO, INCOLOR E 

TEMPERADO, PARA MANUTENÇÃO DE PREDIOS PUBLICO MUNICIPAL . 
 Valor do Contrato: R$-4.915,00 ( Quatro Mil, Novecentos e Quinze Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  02/08/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/02/2017 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2017-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  011/2017-PMSI 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE VIDROS, CANELADO, 
INCOLOR E TEMPERADO, PARA MANUTENÇÃO DE PREDIO PUBLICO MUNICIPAL  
junto a Empresa ANTONIO MARCELINO ORTEGA-VIDROS-ME, CNPJ N°   
26.061.450/0001-88,  no valor de R$-4.915,00 (Quatro Mil, Novecentos e Quinze Reais), para 
atender a Secretaria Municipal de Educação, ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
                                                 Santo Inácio,  03   de fevereiro de 2017 

 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2017-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  011/2017 

 
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n º 8666/93, para 
AQUISIÇÃO DE VIDROS, CANELADO, INCOLOR E TEMPERADO, PARA 
MANUTENÇÃO DE PREDIO PUBLICO MUNICIPAL  junto a Empresa ANTONIO 
MARCELINO ORTEGA-VIDROS-ME, CNPJ N°   26.061.450/0001-88,  no valor de R$-
4.915,00 (Quatro Mil, Novecentos e Quinze Reais),  para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, por  ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
                                             Santo Inácio, 03  de fevereiro de 2017. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017 

Processo nº 026/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 03 de março de 2017 às 14h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 09/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 03/03/2017até as 13h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 
Objeto da Licitação:Aquisição de nutrição enteral em geral para a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Florai, conforme descrição constante no Anexo 
I deste Edital. 

Floraí,06de fevereirode 2017. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Municipal de Saúde do município de Florai, conforme descrição cons

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017 

Processo nº 025/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 21 de fevereiro de 2017 às 14h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 08/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 21/02/2017 até as 13h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 
Objeto da Licitação:Contratação de empresa para possíveis reparos nos prédios 
públicos desta municipalidade, conforme consta anexo I. 

Floraí,06de fevereirode 2017. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contratação de empresa para possíveis reparos nos prédios 
públicos desta municipalidade, conforme consta anexo I.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2017 

Processo nº 19/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, de 
02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 03 de março de 2017 às 
09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 07/2017 na modalidade Pregão 
Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 03/03/2017 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:aquisição de toldos para vários departamentos desta municipalidade. 

 
Floraí,06de fevereirode 2017. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

aquisição de toldos para vários departamentos desta municipalidade.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017 

Processo nº 028/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, 
de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 21 de 
fevereiro de 2017 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação nº 10/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 21/02/2017 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 
Objeto da Licitação:Contratação de empresa especializada em serviços de pintura em próprios 
públicos em geral desta municipalidade, conforme consta anexo I. 

 

Floraí,06de fevereirode 2017. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

s em geral desta municipalidade, conforme consta anexo I.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017 

Processo nº 027/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, de 
02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 02 de março de 2017 às 
09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 11/2017 na modalidade Pregão 
Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 02/03/2017 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE UNIFORMES HOSPITALARES PARA ESTA 

MUNICIPALIDADE. 

Floraí,06de fevereirode 2017. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

       PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                         ESTADO DO PARANÁ 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 - Centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ 

 

 
 
 

DECRETO Nº 07 / 2017 
 

SUMULA : INSCRIÇÃO DE CONTRIBUINTES EM 
                                                           DIVIDA ATIVA 
 

     FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO 
MUNICIPAL  DE FLORAI, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 936/2003 DE 12 DE DEZEMBRO 2003. 
 

DECRETA : 
 
ART. 1º. – FICA INSCRITO EM DIVIDA ATIVA CONFORME 

DETERMINA OS ARTIGOS Nº669 A Nº680, DA LEI MUNICIPAL Nº 936/2003, TODOS OS 
DEBITOS REFERENTE AO EXERCICIO DE 2016, DOS CONTRIBUINTES DEVIDAMENTE 
CADASTRADOS NO CADASTRO IMOBILIARIO E ECONÔMICO DA DIVISÃO DE 
CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO, CONFORME CONSTA NA 
RELAÇÃO JUNTO A DIVISÃO. 

 
ART. 2º . – ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
PAÇO MUNICIPAL “OSVALDO DA SILVA”, AOS 13 DIAS DO 

MÊS DE JANEIRO DE 2017. 
 

                                        _________________________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

1 
 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getulio 
Vargas, n° 177, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 75.731.000/0001-60, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Fausto Eduardo Herradon, Ratifica a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2017, nos termos do Artigo 25 capit, inciso I, respectivamente, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º  001/2017 
Processo nº 002/2017 

CONTRATADA: MERCEDES-BENS DO BRASIL LTDA.  CNPJ/MF. N.º 59.104.273/0001-29 
Objeto do Contrato: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 016/2016, do Pregão Eletrônico 
042/2015/FNDE/MEC, para aquisição de 01 Ônibus Escolar Rural – ORE 3 
Valor total do contrato: R$ 242.100,00 (duzentos e quarenta e dois mil e cem reais). 
Vencimento: 31/12/2017 
Data da Assinatura: 07 de Fevereiro de 2017. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Paço Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Fevereiro de 2017. 
 

 
_______________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 03/2017 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoal por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
Excepcional Interesse Público do Município de 
Paranapoema - PR. 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado, Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO que fundamentado na Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo 
com as normas estabelecidas neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para 
seleção e contratação de servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoal por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
atender substituições de licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre 
outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de 
assinatura do contrato. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez 
por igual período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser 
contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Auxiliar de Contabilidade 01 Secretaria Municipal de 
Administração 

1.149,22 40 horas 

Farmacêutico 01 Secretaria Municipal de Saúde 2.043,06 40 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
 
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

 Descrição sintética 
 Coordenar, analisar e classificar documentos comprobatórios das operações realizadas, de 

natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura; 
 Descrição detalhada 
 acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, examinando 

empenho de despesas em face da existência de saldo nas cotações; - proceder à análise 
econômico-financeiro e patrimonial da Prefeitura; 

 orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos diversos impostos e 
taxas; 

 controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldo, localizando e 
verificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 

 auxiliar o contador na elaboração do Balanço Geral, bem como outros demonstrativos 
contábeis, para apresentar resultados totais e parciais da situação patrimonial, econômica e 
a financeira da Prefeitura; 

 coordenar a elaboração de balanço, balancetes, mapas e outros demonstrativo financeiros 
consolidados da Prefeitura; 

 informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que 
visem a melhor coordenação dos serviços contábeis; 

 estudar e implantar controle que auxiliem os trabalhos de auditoria interna e externa; 
 organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura, 

transcrevendo dados e emitindo pareceres; 
 supervisionar o arquivamento de documentos contábeis; 
 orientar e treinar servidores que auxiliem na execução de tarefas típicas da classe; 
 realizar atividades com vistas a suplementação de dotações orçamentárias; 
 realizar a digitação de dados em terminal; 
 executar outras atribuições afins. 

 
FARMACÊUTICO 

 Descrição sintética 
 Assumir responsabilidade técnica na dispensação medicamentosa, prestando os serviços de 

assistência e atenção farmacêutica. 
 Descrição detalhada 
 participar de execução de programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde; 
 realizar ou participar de reuniões com a sociedade para definir ações que melhorem as 

condições de vida; 
 cuidar para que a farmácia mantenha em seus estoques os medicamentos e correlatos em 

quantidade e qualidade de forma a garantir uma terapêutica racional em área e tempo 
determinado; 

 ao receber os remédios dos fornecedores estes deverão ser conferidos quanto à validade, 
lote, quantidade, rotulagem e quaisquer outros danos nas embalagens; 

 prever as faltas e providenciar pedidos junto ao setor de compras; 
 estabelecer normas para dispensarão de medicamentos e correlatos, visando orientar o uso 

correto baseado em parâmetros farmacocinéticos, farmacodinâmicos e da fármaco 
vigilância; 

 conferir a receita, quanto a assinatura do profissional prescritor, número de registro no 
Conselho da Classe, e efetuar o exame físico dos medicamentos, observando prazo de 
validade; 

 orientar os pacientes quanto ao horário, modo de usar e armazenamento do medicamento; 
 quanto aos medicamentos controlados armazená-los em armário próprio com chave e fazer 

a escrita diária do controle de medicamentos em livros específicos; 
 estabelecer normas para armazenamento de medicamentos; 
 atividade destinada a guardar e proteger os medicamentos contra os riscos de alterações 

físico-químicas e microbiológicas garantindo a qualidade dos mesmos. 
 
 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 08 à 15 de Fevereiro de 2017, no horário de expediente, 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. Possuir formação de Ensino Médio Completo e/ou nível superior em Farmácia, 
respectivamente, para os empregos oferecidos neste edital; 
5.2.4. Possuir Diploma de Formação em Ensino Médio Completo e/ou Registro no Órgão da 
Classe – CRF, respectivamente. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 

5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para 
serem autenticado por servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Curso de Aperfeiçoamento e/ou 
Especialização com duração de 
360 horas na área específica do 
emprego. 

02 15 30 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 15 30 

 
C 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

02 10 20 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego (mínimo de 
um semestre) – (semestres 
completos). 

02 
(semestres) 

10 
(semestre) 

20 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2017 
 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, torna público 
que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção para Estágio não 
obrigatório, nos termos da Lei 11.788/08, e nas condições deste Edital:Este 
Processo de Seleção de Estagiário abrangerá as vagas, os requisitos e local de 
estágio, a seguir descritos: 
 
1.Das Vagas: 
Área de Atuação - Número de Vagas 
 
Administração de empresas – 02 
Agronomia – 01 
Ciências Contábeis – 01 
Ciências Econômicas – 01 
Direito – 01 
Educação Física – 02 
Enfermagem – 01 
Engenharia Ambiental - 01 
Engenharia Civil – 01 
Engenharia Elétrica – 01 
Engenharia de Produção – 01 
Farmácia – 01 
Médico – 01 
Pedagogia – 04 
Serviço Social – 02 
Tecnologia da Informação – 02 
 
2. Requisitos: 
 
a)-Estar regularmente matriculado em curso de graduação com, no mínimo,  
1(um) ano completo;; 
b)-Possuir conhecimento e habilidades relacionados à área de informática; 
c)-Possuir coeficiente de rendimento igual ou superior a 6 (seis); 
d)-Não ter sido reprovado no último semestre letivo ou em disciplinas básicas; 
 
 
3.Local de Estágio:  
 
3.1. No Paço Municipal, nas Secretarias Municipais, nas Unidades de Saúde e 
nas Unidades Escolares instaladas no município. 
 
4. Da Carga Horária e do Valor da Bolsa 
 
4.1. O candidato classificado optará pelas seguintes cargas horárias: 
 
a)-20 (vinte) horas semanais, com bolsa no valor de R$ 410,00 (quatrocentos e 
dez reais) e mais R$ 40,00 (quarenta reais) a título de auxilio transporte; e, 
 
b)- 30 (trinta) horas semanais, com bolsa no valor de R$ 560,00 (quinhentos e 
sessenta reais), e mais R$ 40,00 (quarenta reais) a título de auxílio transporte. 
 
5. Das inscrições  
5.1. As inscrições serão realizadas a partir do dia 12/02/2017, até o dia 
03/03/2017. 
 
5.2. Local de Inscrição: por meio do preenchimento do formulário de inscrição 
disponível na Divisão de Recursos Humanos, nos termos do Anexo I do 
presente Edital. 
 
5.3. No ato da inscrição o candidato deverá anexar cópia da seguinte 
documentação: 
 
a)-Cédula de identidade (fotocópia); 
b)-Histórico Escolar atualizado (emitido pela Instituição de Ensino); 
 
5.4. Os procedimentos para inscrição são: 
 
a)- Preenchimento da ficha de inscrição; 
b)- Entrega dos documentos exigidos no item 5.3; 
 
5.5. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidadedo candidato, sendo excluído do Processo de Seleção o 
candidato quefornecer dados comprovadamente inverídicos. 
 
5.6. As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital 
serãoconsideradas indeferidas. 
 
6. Da Avaliação, da Aprovação e Classificação Final 
 
6.1. O Processo de Seleção de Estagiário será realizado e julgado por uma 
BancaExaminadora constituída por 3 (três) membros. 
 
6.2. O Processo de Seleção de Estagiário constará de uma única fase e 
consiste na Análise doHistórico Escolar Atualizado do candidato. 
 
6.2.1.Da Análise de Histórico: Com caráter eliminatório, o critério 
depontuação do Histórico será calculado pelo somatório das notas obtidas 
nasdisciplinas do curso, dividido pelo número de disciplinas concluídas, 
acrescentando-se 0,1 ponto por disciplina concluída. Aclassificaçãodar-se-á em 
ordem decrescente de pontos. Poderá ser apresentada a Certidão 
deAproveitamento emitida pela Instituição de ensino para efeitos dessa análise. 
As análises dos Históricos Escolares ocorrerão de 06/03/2017 a 08/03/2017. 
 
6.2.1. A classificação final será estipulada por ordem decrescente a da 
pontuação obtida pelos candidatos, de acordo com a(s) área(s). 
 
6.3. Em caso de empate na nota final será observada a vantagem obtida, 
pelaordem, nos seguintes critérios de desempate: 
 
a) Maior pontuação na análise do histórico escolar; 
b)Permanecendo o empate, será classificado o candidato de Maior idade. 
 
6.4. A banca examinadora terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após 
oencerramento da última fase, para entregar o resultado da pontuação à 
Divisão de Recursos Humanos,que divulgará o resultado final, na imprensa 
oficial do município.  
7.Dos Recursos 
 
7.1. Do resultado final do Processo de Seleção de Estagiário caberá recurso à 
Divisão de Recursos Humanos, que encaminhará as razões do recorrente 
àbanca examinadora para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
edecidirá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 
 
7.2. Os recursos deverão ser interpostos no primeiro dia útil, das 08h às 11h e 
das14h às 17h, após a divulgação do resultado final, mediante requerimento 
formalacompanhado das respectivas razões, protocolada na Divisão de 
Recursos Humanos. 
 
7.3. Recursos inconsistentes serão indeferidos. 
 
7.4. Não serão aceitos pedidos de recursos por via fax, correio eletrônico 
oupostal. 
 
7.5. Todos os recursos deverão ser protocolizados na Divisão de Recursos 
Humanos localizadono prédio da Sede da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Ivaí, à Praça Santa Cruz, nº 249, centro, São Jorge do Ivaí – Paraná. 
 
8. Do Termo de Convênio e de Compromisso 
 
8.1. O candidato aprovado deverá comparecer à Divisão de Recursos 
Humanos, situada no endereço anteriormente mencionado, até 5 (cinco) dias 
úteis após a sua convocação através da imprensa oficial do Município, para 
apresentação da documentação. 
 
8.2. 3 (Três) dias após a apresentação da documentação o candidato 
deverácomparecer para assinar o Termo de Compromisso. 
 
8.3. O candidato deverá devolver o Termo de Compromisso até 05 (cinco) dias 
dadata do recebimento. O estágio somente iniciará após a entrega pelo 
candidatodos Termos de Compromisso. 
 
8.4. Se o candidato não comparecer no prazo estipulado para assinatura do 
Termode Compromisso, ou não devolver os Termos de Compromisso, 
seráconsiderado desistente para todos os efeitos, sendo que a Divisão de 
Recursos Humanos convocará o próximo classificado e assim, 
sucessivamente. 
 
8.5. O Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendoser prorrogado, a critério da Administração, por igual período. 
 
8.6. O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento, 
pelaspartes, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 
 
9. Das Disposições Gerais e Finais 
 
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita 
dascondições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
 9.2. O prazo de validade do Processo de Seleção de Estagiários será de 01 
(um)ano, prorrogável por igual período. 
 
9.3. Surgindo novas vagas, a critério da Administração, os candidatos 
classificadospoderão ser convocados na ordem decrescente de classificação. 
 
9.4. A inexatidão de afirmativas ou a falsidade de documentos, ainda que 
verificadaapós a homologação dos resultados, implicará a eliminação do 
candidato.Serão declarados nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos 
deladecorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial. 
 
9.5. Este Edital encontra-se à disposição dos interessados na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, com 
endereço na Praça Santa Cruz, nº 249, em São Jorge do Ivaí, Paraná, e 
disponívelno sitiowww.pmsjivai.pr.gov.br/, sendo que quaisquer alterações das 
disposiçõesoraestabelecidas serão comunicadas através de retificação, a ser 
divulgado na internet, neste endereço eletrônico, e publicado na imprensa 
oficial do município, vindo tal documento aconstituir parteintegrante deste 
Edital. 
 
9.6. Será de inteira responsabilidade do candidato, tomar conhecimento de 
suaclassificação no Processo Seletivo Estagiário, regido pelo presente 
Edital,nosítio: www.pmsjivai.pr.gov.br/ 
 
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura do Município de São Jorge do Ivaí. 
 

Paço municipal Dr. Raul Martins, em 07 de fevereiro de 2017. 
 
 

André LuisBovo 
Prefeito Municipal 

 
 

Divisão de Recursos Humanos 
Responsável 

 
 

 

*No documento original constam assinaturas.

6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a 
ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou 
experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para 
fins de avaliação serão utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins 
de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) curso de especialização na área do emprego pretendido; 
b) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
c) o de maior idade; 
d) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
e) sorteio. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 

10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 07 de Fevereiro de 2017. 

 
LUÍS CARLOS DE SOUSA 

Presidente da Comissão Especial 
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Marcos José Consalter de Mello
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PORTARIA N.º 027/2017 
 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei,  

DECRETA 
 

Art. 1º - DESIGNAR, a Sra. ELIZETE LEMOS DA SILVA, Servidora Pública 
Municipal, Regime Estatutário, ocupante do Cargo de Auxiliar Educacional – 30 horas, 
como Coordenadora Pedagógica, junto ao Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI 
a partir de 01 de fevereiro de 2017, de acordo com o Artigo 69, inciso II da Lei 
Municipal nº 007/2011. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 01 dias do mês de fevereiro de 2017. 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 



Nova Esperança, Quarta-feira, 
08 de Fevereiro de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2870 / Colorado: Edição nº 1957

PÁGINA 

6www.oregionaljornal.com.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2016 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para contratação de empresa 
especializada na confecção de bolsas, mochilas e estojos para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Promoção Social, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente 
ata, assim como as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: ZOZ SOETHE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 10.327.100/0001-80 com endereço na Rua Pedro Kosmann nº 
133, sala, Bairro Centro, na Cidade de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP. 89.899-
000. 
 
Lote 01: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 100 UN BOLSA PARA GESTANTE - Bolsa para Gestante 
confeccionada em poliéster 600. Abertura superior 
com zíper nº 6, 100% poliéster, duas alças de mão 
e uma alça tira colo em polipropileno. Um bolso 
frontal fechamento em zíper nº 6, 100% poliéster. 
Dois bolsos laterais em tela. Cor a definir. Medidas: 
38cm x 28cm x 18cm. Bordado a definir. 

ZOZ 
SOETHE 

27,10  2.710,00  

2 120 UN MOCHILA JUVENIL ESCOLA MUNICIPAL SÃO 
JORGE - Mochila juvenil confeccionada em 
poliéster 900, com duas alças de costas 
acolchoadas internamente, dois compartimentos 
com abertura superior em zíper, dois bolsos laterais 
em tela. Com bordado Escola Municipal São Jorge. 
Cor a definir. Dimensões: 38cm x 28cm x 12cm 

ZOZ 
SOETHE 

27,15  3.258,00  

3 350 UN MOCHILA JUVENIL CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MONTEIRO LOBATO - 
Mochila juvenil confeccionada em poliéster 900, 
com duas alças de costas acolchoadas 
internamente, dois compartimentos com abertura 
superior em zíper, dois bolsos laterais em tela. 
Com bordado C.M.E.I Monteiro Lobato. Cor a 
definir. Dimensões: 38cm x 28cm x 12cm 

ZOZ 
SOETHE 

27,15  9.502,50  

4 210 UN MOCHILA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL SÃO 
JORGE - Mochila escolar confeccionada em 
poliéster 900, com duas alças de costas 

ZOZ 
SOETHE 

27,15  5.701,50  

acolchoadas internamente, dois compartimentos 
com abertura superior em zíper, dois bolsos nas 
laterais em tela. Com bordado Escola Municipal 
São Jorge. Cor a definir. Dimensões: 40cm x 28cm 
x 8cm 

5 310 UN ESTOJO ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE DO 
IVAÍ - Estojo confeccionado em duas repartições, 
com as aberturas em zíper nº 6. Com bordado 
Escola Municipal São Jorge. Cor a definir. 
Confeccionada em poliéster 600 nas dimensões de 
20cm x 8cm x 8cm. 

ZOZ 
SOETHE 

6,41  1.987,10  

6 100 UN ESTOJO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MONTEIRO LOBATO - Estojo confeccionado em 
duas repartições, com as aberturas em zíper nº 6. 
Com bordado C.M.E.I Monteiro Lobato. Cor a 
definir. Confeccionada em poliéster 600 nas 
dimensões de 20cm x 8cm x 8cm. 

ZOZ 
SOETHE 

6,41  641,00  

          Total: 23.800,10 
 
 
Fornecedor: GOLTEX INDUSTRIA E COMERCIO – EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 22.602.420/0001-80 com endereço na Rua Tenente Max Wolff 
Filho, nº 1.713, Bairro Centro, na Cidade de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, CEP. 83.900-
000. 
 
Lote 02: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

7 250 UN Mochila Escolar confeccionada em material poliam 
290 dtex 385 gr/m2 impermeável extremamente 
resistente, medindo A43cm x C30 x P15cm. Duas 
alças para as costas com regulagem, acolchoadas 
internamente mais uma alça superior de mão. Um 
bolso frontal confeccionado no mesmo material, 
medindo C30cm x A22cm, x P3cm com mais um 
bolso acoplado com detalhes inferior em vivo 
ambos fechamento em zíper numero 08 
acompanhado com cursores em nikel, mais um 
bolso frontal medindo A12cm x C10cm em tela com 
acabamento em elástico. Dois bolsos nas laterais 
medindo A16cm x C13cm confeccionado em tela 
com acabamento em elástico. Personalizado com 
bordado no bolso frontal, de até 40 mil pontos. Com 
bordado da Escola Municipal São Jorge, cor a 
definir. 

GOLTEX 42,00  10.500,00  

8 250 UN Mochila Escolar confeccionada em material poliam 
290 dtex 385 gr/m2 impermeável extremamente 
resistente, medindo A43cm x C30 x P15cm. Duas 
alças para as costas com regulagem, acolchoadas 
internamente mais uma alça superior de mão. Um 
bolso frontal confeccionado no mesmo material, 
medindo C30cm x A22cm, x P3cm com mais um 
bolso acoplado com detalhes inferior em vivo 
ambos fechamento em zíper numero 08 
acompanhado com cursores em nikel, mais um 
bolso frontal medindo A12cm x C10cm em tela com 
acabamento em elástico. Dois bolsos nas laterais 
medindo A16cm x C13cm confeccionado em tela 
com acabamento em elástico. Personalizado com 
bordado no bolso frontal, de até 40 mil pontos. Com 
bordado da Centro Municipal de Educação Infantil 
Monteiro Lobato, cor a definir. 

GOLTEX 42,00  10.500,00  

          Total: 21.000,00 
 
 3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.    
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designado a servidora Claudineia Sossai Navarro, matrícula nº. 147, portadora da CI/RG nº. 
5.406.131-5 e inscrita no CPF/MF nº. 700.068.739-87 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 
9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 49/2016.  
 
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 11.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, Pr. 24 de Janeiro de 2017.  
 
  
______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
______________________________ 
ZOZ SOETHE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob nº. 10.327.100/0001-80 com endereço na Rua Pedro Kosmann, nº 133, sala, Bairro 
Centro, na Cidade de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, CEP nº. 89.899-000 neste ato 
representado pela sócia administradora a Sra. Kátia Soethe, portador da carteira de identidade 
RG nº. 4.157.373 SSP/SC e inscrito no CPF sob nº. 008.184.819-60. 

_____________________________ 
GOLTEX INDUSTRIA E COMERCIO – ERELI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 22.602.420/0001-80 com endereço na Rua Tenente Max Wolff Filho, nº 1.173, 
Bairro Centro, na Cidade de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, CEP nº. 83.900-000 neste ato 
representado pelo seu Procurador o Sr. Marcelo Zap, portador da carteira de identidade RG nº. 
7.938.575-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 027.233.696-59. 

 

 

 

 

 

Prefeito Municipal


